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CONVOCAÇÃO DOS ALUNOS QUE SE ENQUADRAM NA SITUAÇÃO DE 

JUBILAMENTO REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2016 
 

Comunicamos aos discentes, abaixo relacionados, do Curso de Licenciatura em Artes 

Cênicas: Teatro que se enquadram na situação de jubilamento, em conformidade com os Arts. 

356 e 357- O jubilamento ocorrerá quando o aluno incorrer em uma das seguintes situações: 

I – não concluir o curso de graduação no período máximo fixado para integralização 

curricular;  

II – não renovar matrícula curricular em nenhuma disciplina durante dois semestres 

consecutivos ou intercalados;  

III – trancar a matrícula total em curso por mais de dois semestres consecutivos ou três 

intercalados.  

§ 1º Incorrerá também em pena de jubilamento o aluno que cumulativamente incorrer nos 

limites permitidos estabelecidos nos incisos II e III deste artigo. 

§ 2º A universidade poderá conceder prorrogação de prazo para conclusão de curso, nos 

termos estabelecidos por este Regimento e em normas internas.  

§ 3º Não será computado, no prazo de integralização de curso, o período correspondente a 

trancamento de matrícula.  

§ 4º Para fins de jubilamento, considerar-se-á trancamento total de matrícula, a reprovação 

por falta em todas as disciplinas matriculadas em determinado semestre letivo.  

E Artigos: 358, 359, 360 e parágrafo único do Regimento Geral da UFAC, para 

apresentarem defesa por escrito (contendo cronograma com previsão de conclusão), junto a 

Coordenação do Curso, num PRAZO DE 15 DIAS ÚTEIS a partir da data de publicação 

deste comunicado. 

 

Nº Matricula Discente  Situação do discente 

1 20140890012 Guilherme Fagundes Costa Art. 357, II 

2 20140890016 Izamara Alves da Silva Art. 357, II 

3 20140890034 Erika da Silva Vieira Art. 357, II 

4 20140890036 Antonia Assunção da Conceição Art. 357, II 

5 20150890003 Andson Silva de Almeida Art. 357, II 

6 20150890009 Marilea Ferreira de Lima Art. 357, II 

7 20150898011 Soraia Ad-Vincola Roma Pires Art. 357, II 

8 20150890026 Larrissa Raielly Araújo de Paiva Art. 357, II 

9 20150890034  Maria do Livramento Martellet Art. 357, II 

10 20150890035 Elexsandra Castro da Silva e Silva Art. 357, II 

11 20150890039 Maria Valeria da Silva Beserra Art. 357, II 

12 20150890038 Maylara Ferreira Lima Art. 357, II 

13 200989007 Raquel Holanda Cadena Gomes Art. 357, II 

14 20150890011 Adriana Pereira de Lima Art. 357, II 

15 201089011 Wanessa Maria Dantas da Silva Art. 357, II 

16 20140890009 Angela Maria Sabino da Silva Art. 357, II 

17 20140890006 Raquel Araujo Queiroz Art. 357, II 

18 20130890037 Diana de Araújo Barbosa Art. 357, II 
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19 20130890026 Rockysana Alves Rodrigues Casas Art. 357, II 

20 20130890017 Napoleão Mendonça Muniz Art. 357, II 

21 20130890007 Ashley Oliveira Pacherres Art. 357, II 

22 20150890013 Fernanda Cunha de Queiroz Art. 357, II 

23 201189021 Antonio Natividade Lima de Paula Art. 357, II                 

24 20140890011 Cecilia Lourenço Domingos Art. 357, II 

25 20140890030 Karen Ainoa de Oliveira Camargo Art. 357, II 

26 20150890032 Sharlene Santana Tojal Art. 357, II 

27 2014089033 Andressa Sobralino da Silva Art. 357, II 

28    

 

 

 

*Via Original Assinada. 

 

 

 

 

ÉCIO ROGÉRIO DA CUNHA 

Coordenador do curso de Licenciatura em Artes Cênicas: Teatro 
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